                                                 PROJETO DE LEI Nº 065 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019.
Institui o Mascote oficial do município de Salvador do Sul, denominado “FESTURITO” e dá outras providências.
Art. 1º Institui o Mascote oficial do município de Salvador do Sul, denominado “FESTURITO”.
Parágrafo Único. A escolha do mascote é baseada na contextualização histórico e cultural, em anexo, que passa fazer parte integrante desta Lei.
 Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 DE OUTUBRO DE 2019. 

MARCO AURÉLIO ECKERT

Prefeito Municipal

ANEXO
FESTURITO
Contextualização histórico e cultural

O Mascote FESTURITO retrata o sentimento de simpatia e de acolhimento do povo salvadorense, trazendo em seu rosto um sorriso meigo e uma expressão acolhedora. Como todo bom turista, Festurito adora viajar para conhecer lugares novos e registrar tudo em sua inseparável máquina fotográfica. Carrega em sua mochila de aventuras vários broches com os principais pontos turísticos do município, a exemplo do Túnel da Linha Bonita, Prefeitura Municipal, o Hotel Candeeiro da Serra, a Praça Municipal com destaque à torre da Igreja Matriz, entre outros. Seu chapéu em estilo germânico é homenagem aos imigrantes alemães que aqui se estabeleceram a partir do ano de 1.840. Festurito, também traz bordado na manga de sua camiseta, uma singela e adorável margarida, flor símbolo de Salvador do Sul, conforme Lei Municipal nº 3061 de 17 de setembro de 2013.
Caracterizações

O Mascote FESTURITO MENINO, possui as seguintes especificações mínimas: 
· Boneco de vestir, animador com 170cm a 180cm de altura, resultando numa dimensão média de 180cm a 190cm de altura;

· Cabeça e Chapéu modelados em Massa Clay, com estrutura em fiberglass e cabeça com acabamento em orlon; Fôrmas desmoldadas em resina sintética com mantas de acabamento em massa plástica; Pintura automotiva e uma abertura com tela acrílica para os olhos; Capacete interno com ventilador para favorecer a circulação do ar no seu interior; Cabelos em velboa e olhos em acrílico.
· Roupas em malha ou oxford, com forro de espuma acopladas;
· Roupas internas e luvas em helanca na cor pele; luvas com acabamento em orlon;

· Mochila e máquina fotográfica em espuma, EVA 10mm e tecidos velboa e L200;

· Sapatos confeccionados em espuma 50mm, DS23º, solado em EVA 10mm, revestidos em malha e emborrachado.
Ofício nº PMSS 301/2019                                                 Salvador do Sul, 24 de outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor 







            Vereador ROMEU RECKTENWALT 






        D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores



             SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 065/2019.
Senhor Presidente,

           Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 065/2019, que Institui o Mascote oficial do município de Salvador do Sul, denominado “FESTURITO” e dá outras providências.

 Mascote é o nome dado a um animal, pessoa ou objeto animado que é escolhido como representante visual ou identificador de uma marca, uma empresa, uma cidade, uma associação esportiva, entre outros. Reúnem quase sempre as mesmas características marcantes, que passam por sorrisos enormes e proporções exageradas, aspectos que procuram enaltecer uma dada propriedade positiva que cause identificação entre o público e a entidade representada pelo mascote. 

A escolha do Festurito como mascote é por este fazer parte da história da nossa cidade. O Mascote FESTURITO retrata o sentimento de simpatia e de acolhimento do povo salvadorense, trazendo em seu rosto um sorriso meigo e uma expressão acolhedora. Como todo bom turista, Festurito adora viajar para conhecer lugares novos e registrar tudo em sua inseparável máquina fotográfica. Carrega em sua mochila de aventuras vários broches com os principais pontos turísticos do município, a exemplo do Túnel da Linha Bonita, Prefeitura Municipal, o Hotel Candeeiro da Serra, a Praça Municipal com destaque à torre da Igreja Matriz, entre outros. Seu chapéu em estilo germânico é homenagem aos imigrantes alemães que aqui se estabeleceram a partir do ano de 1.840. Festurito, também traz bordado na manga de sua camiseta, uma singela e adorável margarida, flor símbolo de Salvador do Sul, conforme Lei Municipal nº 3061 de 17 de setembro de 2013.
          Sendo assim, o nosso mascote terá papel muito importante na divulgação de informações de interesse dos moradores: programação cultural, esportiva, realizações, serviços de utilidade pública e mensagens diversas, de forma a facilitar a comunicação dos eventos municipais com a 

população. Também será vista nas peças publicitárias e, algumas vezes, surpreenderá aparecendo fisicamente em alguns eventos para interagir com a população.
Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 

Atenciosamente,

Marco Aurélio Eckert                                                                                                                          Prefeito Municipal
